
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

Rua Marechal Deodoro, nº 869, 15º Andar – Centro – Curitiba, Paraná. CEP 80060-010 

Fone: (41) 3233-4571 | www.futsalparana.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTSAL DO PARANÁ. 

 

 

 

 

Campeonato:  Campeonato Paranaense – Categoria de Base - Sub-16 - 
Masculino 
Jogo B445: MONTE SIÃO/SESPOR PARANAGUÁ X APAF - PARANAGUÁ 
 

Data/local: 16/04/2023 – Paranaguá/PR 

 

 

A PROCURADORIA DE JUSTIÇA DESPORTIVA, por meio de seu 

representante adiante assinado, através de suas atribuições legais, previstas no 

artigo 21 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD), com amparo na 

documentação inclusa e súmula, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de: 

1- GUILHERME CUNHA BORBA, registro n.º 489439, atleta da 
equipe Monte Sião/Sespor, camisa n.º 20, por, aos 27´31’’: 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 254-A, §1º, II1 do CBJD. 

 
1Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo 
se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 
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2- LEONARDO ROSA TANGREDI, registro n.º 528807, atleta 
da equipe Monte Sião/Sespor, camisa n.º 22, por, aos 27´31’’: 

 

 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

igualmente no ilícito tipificado no art. 250, §1º, II2 do CBJD. 

 

3- NICOLAS MARTINS DA SILVA, registro n.º 513670, atleta 
da equipe Monte Sião/Sespor, camisa n.º 17, por, aos 36´36’’: 

 

 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 254-A, §1º, II3 do CBJD. 

 
II - desferir chutes ou pontapés, desvinculados da disputa de jogo, de forma contundente ou 
assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 
 
2Art. 250. Praticar ato desleal ou hostil durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de uma a três partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
sessenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código 
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros:  
II - empurrar acintosamente o companheiro ou adversário, fora da disputa da jogada. 
 
3Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo 
se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 
II - desferir chutes ou pontapés, desvinculados da disputa de jogo, de forma contundente ou 
assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 
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4- THIAGO ANDRIOLI DOS SANTOS, registro n.º 488717, 
atleta da equipe Monte Sião/Sespor, camisa n.º 2, por, aos 36´36’’: 

 

 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 254-A, §1º, II4 do CBJD. 

 

5- MIGUEL ALEXANDRE MARTINS CAMARGO, registro 
n.º 504636, atleta da equipe Apaf - Paranaguá, camisa n.º 5, por, 
aos 36´36’’: 

 

 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

igualmente no ilícito tipificado no art. 250, §1º, II5 do CBJD. 

 

 
4Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo 
se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 
II - desferir chutes ou pontapés, desvinculados da disputa de jogo, de forma contundente ou 
assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. 
 
5Art. 250. Praticar ato desleal ou hostil durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de uma a três partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se 
suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a 
sessenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código 
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros:  
II - empurrar acintosamente o companheiro ou adversário, fora da disputa da jogada. 
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6- ANDRÉ MATEUS SANTOS DE SOUZA, registro n.º 460336, 
atleta da equipe Apaf - Paranaguá, camisa n.º 23, por, aos 36´36’’: 

 

 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 254-A, §1º, I6 do CBJD. 

 

7- CRISTHIAN LUIZ KOSSOSKI, registro n.º 428937, atleta da 
equipe Apaf - Paranaguá, camisa n.º 72, por, aos 37´20’’: 

 

 

 

Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, o Denunciado, 

no ilícito tipificado no art. 250, §1º, I7 do CBJD. 

 

8- APAF – PARANAGUÁ, entidade de prática desportiva 
devidamente filiada à Federação Paranaense de Futsal, por: 

 
6Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 
PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo 
se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias, se praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 
I - desferir dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em outrem, de forma 
contundente ou assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido; 
 
7Art. 250. Praticar ato desleal ou hostil durante a partida, prova ou equivalente. PENA: suspensão 
de uma a três partidas, provas ou equivalentes, se praticada por atleta, mesmo se suplente, treinador, 
médico ou membro da comissão técnica, e suspensão pelo prazo de quinze a sessenta dias, se 
praticada por qualquer outra pessoa natural submetida a este Código.  
§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo de outros: 
I - impedir de qualquer forma, em contrariedade às regras de disputa do jogo, uma oportunidade 
clara de gol, pontuação ou equivalente; 
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Diante da conduta antidesportiva praticada, incorre, a Denunciada, 

no ilícito tipificado no art. 2058 do CBJD. 

Diante do exposto, requer-se, respeitosamente, o recebimento da 

presente DENÚNCIA, bem como a instauração de processo desportivo, citando e 

intimando os Denunciados para sessão de julgamento, onde espera seja julgada 

procedente a pretensão punitiva desta d. Procuradoria de Justiça Desportiva com 

o fim de condená-los dentro dos limites da sanção prevista no artigo infringido e 

supramencionado. 

Por fim, requer-se a produção de todos os meios de prova em direito 

admitidos, em especial prova documental, através da juntada da Súmula da Partida 

e do Relatório da Partida, consoante artigo 58 do CBJD, sem prejuízo à aplicação 

do artigo 56 do mesmo códex. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Curitiba, 08 de maio de 2023. 

 

 

PAULO GUILHERME A. DOS S. GIFFHORN 
Procurador de Justiça Desportiva 

 
8 Art. 205. Impedir o prosseguimento de partida, prova ou equivalente que estiver disputando, por 
insuficiência numérica intencional de seus atletas ou por qualquer outra forma. 
PENA: multa, de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), e perda dos pontos em 
disputa a favor do adversário, na forma do regulamento.  


